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ESTADO DE SERGIPE 

MlTNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 

PROJETO DE LEI No O~ /t 001 . :. . .. 
.• 

DISPÕE SOBRE O CON ... 
SELHO DE ALIMENTA 
CÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE SANTA 

4 , 

ROSA DE LIMA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
LI'\tiA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
M1micipal de Santa Rosa de Lima, aprovou e eu sanciono; 

Art. 1 o_ O conselho de Alimentação Escolar será 
constituído por sete membros e com a seguinte composição: 

l- I I~ representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse 
poder; ··->: 

II- Um representante do Poder Legisl.ativo, indicado pela mesa dire-
tor a desse poder; · · 

.\~f.·. :;; i 

III- Dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo 
órgão de classe; 

I ~f 

TV· Dois representantes de país de ~lii~os; indiç4.dos pelos Conse
Jh s escolares, Associações de Pais: oÚ .. en~i~ad~s 'àinülares ; 

!.~····, 
... . ·. •. 

V- Um representante de outro segnie~t'o da sà~!~d~de local. '· 

. ' 
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Parágrafo 1 o_ Compete ao CAE: 

I- comapnahr a aplicação dos recursos Federais transferidos·. à ;.: 
.quóta do Programa Nacional de Alimentação escolar- PNAE; '·. : · ,. -

II- Zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis,. _desde a 
aquisiçã<? até a distribuição, observando s~mpre as boas práticas hi-
giênicas e sanitárias; , , 

III- Receber e analisar as prestações de contas do PNAE, na forma 
de. te Decreto, e remeter ao Fundo N acionai de desenvolvimento da 
Educação -FNDE- com parecer conclusivo, apenas o Demonstrati
vo Sintético Anual da execução Físico- Financeira, observada a le
gislação específica que trata do assunto; 

IV Comunicar à entidade Executiva-EE- a o~orrên'cia de irregula
rid de com os gêneros alimentícios, tais como: Vencimento do pra
zo de validade, deterioração, desvio e furtos , para que sejam toma
da" as devidas providencias; 

V- Apreciar e votar, anualmente, o plano de ação do PNAE a ser 
apresentado pela E~ 

• 
VI-· Divulgar em locais públicos os recursos financeiros do PNAE 
transferidos à EE; 

V -Apresentar relatório de atividade ao FNDE, quando s~h6itado ; 

VIH- participar da eleboraçao dos cardápio~ " do PNAe, observando 
as isposições previstas neste Decreto; · .· 

IX- Promover a integração de instituiç~~s,.. agentes da c9munidade e 
orgãões públicos, a fim de auxiliar a:· equipe. da. ·Prefeitura Munici
pa1 , responsável pela execução do PNAE. quanto ao planejamentó, ·, 
acompanhamento, controle e avaliação da prestação dos serviços da 
alünentação escolar; 
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uX- Realizar estudos e pesquisas de impacto da alimetaçao escolar, 
en1 re outros de interesse deste Programa da Alimetaçao Escolar; 

XI- Acompanhar e avaliar o serviço da alimentação escolar nas es- · 
colas; 

XJJ-·Apresentar, à Prefeitura Municipal, proposta e recomendação 
sohre a ·prestação de serviços de alimentação escolar no município, 
ad qu.àct.a .~ realidade local e às diretrizes de atendimento do PNAe; 

XIJ I- Divulgar a atuação do CAE como organismo de controle so
cia I e de fiscalização do PNAE; 

XIV- Zelar pela efetivação e consolidação da descentralização do 
PJ\ AE, no âmbito deste município; 

X\ - Comunicar ao PNDE o descumprimento das disposições pre-
vistas na legislação específica do PNAE; .. 

Art. 2° - Sem prejuízo das competências previstas 
no.· arts. 1°, Parágrafo 1°, incisos de I a XV, deste Decreto, o fun
ci namento, a forma e o quorum das deliberações do CAE serão es
tabelecidos em Regimento interno, observadas as seguintes disposi-
çõ ·s: .. . : 

I- ) CAE terá (um) Presidente e seu respectivos, Vice eleitos e 
de. tituídos pelo voto de 2/3(dois terços) dos conselheiros do CAE 
pr entes em assembléia geral; 

Parágarfo Único- O presidente e seu Vice. serão eleitos entre os 
membros titulares do CAE. · . ·· .... :, : : 

. 
II- Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma cate-
goria representada. 
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JII· Os membros, o Presidente do CAe e seu vice terão mandato de ,.._, ., '.; 

dà'i'~:: anos , po~endo ser reconduzidos uma única vez. 

•I ~ • • ·~ 

IV-. O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 

. • · . 1 '· 

V.: A nomeação dos conselheiros do CAe deverá ser feita por ato 
específico~ de acordo com a Lei Orgânica deste Muncipio.: . · 

. .... ~ . ... 
-

' ' 

VI- As: atribuições do Presidente e dos demais m,.~mbros devem ser 
definidas no Regimento Interno do CAE; 

VIJ - Na Assembléia Geral Ordinária do mês de Fevereiro, o CAE 
analisará e emitirá parecer conclusivo sobre a prestação de contas 
do PNAE, apresentada por este município; 

VIJI- O CAE reunir-se-a ordinariamente uma vez por.mês e extraor
dinariamente na forma que dispuser seu regimento Iilt~rno ; 

IX·- As decicoes das assembléias e as deliberações dos conselheiros 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos ·dos presentes à reu
niã , salvo as exceções previstas .neste Decreto; 

X- A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAe 
só poderão ocorrer pelo voto de, nO! mínimo, 2/3( dois Terçós) . dos 
conselheiros. :. ·., · 

Xl As resoluções do CAe serão objeto de ampla e sistemática di
vu1gação. 

XIJ- As reuniões do CAe serão públicas e,precedidas de ampla di-
,....~ . . . 

vu1gação. . ~,~/~ · . .. . ;:.· . .. 
. ·: ... :...;- .,·. .~ · . 
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Art. 3° - O CAE, "no âmbito de sua competência; · ·.·. 
de ·erá formalizar denúncia de· ,.qq~lq~er irregularidade identificada 
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1 ro e do Ministério da fazenda, ao Ministério Público Federal e ao 
· . Tri unal de Contas da União nos estados. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contra- · :: 
no . 

·~ 
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de .-.ua sa.nção; 
Art. 5°- A presente lei entrará em vigor.·na data 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 DE MAR
ÇO DE 2001. 
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ER BARRETO GOES 
'REFEITO MUNICIPAL 
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